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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de uma empresa especializada para realizar a manutenção corretiva no veículo 

GM/s10 ADVANTAGE D, placa: IRJ-0720, chassi: 9BG138HF0BC401519, ano fabricação: 2010, 

ano modelo: 2011. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
 MANUTENÇÃO EM CHICOTE E CONSERTO DE 

ATERRAMENTO 
Un. 1 

2 
MANUTENÇÃO E CONSERTO MOTOR LIMPADOR 

DE PARABRISA 
Un. 1 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia em que a 

nota de empenho for emitida, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como não continuado. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução proposta é a contratação por meio de dispensa de licitação, conforme as especificações 

descritas nesse termo, de uma empresa especializada para realizar a manutenção corretiva no 

veículo descrito na introdução deste ETP, em atendimento às demandas do município de Itaara / 

RS. 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Durante a elaboração do presente Termo de Referência, foram vislumbrados possíveis 
impactos ambientais.  

Geração de 
resíduos sólidos 
e líquidos 
(metais, 
plásticos, 
resíduos de 
concreto, etc.)  

A contratada deverá adotar a utilização de recipiente própria para 
armazenamento distribuído por classificação quanto aos seus riscos 
potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, de acordo com a ABNT NBR 
10004:2004; A empresa contratada deverá sempre que possível utilizar na 
execução dos serviços ora pleiteados materiais que sejam constituídos, no 
todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR 15.448-1 e 15.448-2 

Descarte de 
resíduos sólidos 
e líquidos 

A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte dos resíduos baseados em critérios 
como inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade e 
patogenicidade, conforme no disposto da Lei nº 12.305/2010 da PNRS 

 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Entrega 

5.1. O objeto terá sua execução iniciada, nas dependências da contratada, em até 10 (dez) dias 

úteis contados da emissão da nota de empenho e recebimento deste documento assinado pela 

empresa de menor preço. Poderá haver prorrogação, por igual prazo, desde que a empresa 

comunique à Prefeitura de Itaara e indique as razões da prorrogação, com 24 horas de 

antecedência, antes do término do prazo inicial. A empresa contratada ficará responsável pela 

manutenção do veículo, ficando responsável por sua retirada nas dependências do Parque de 

Máquinas, rua Travessa Jobim, SN (endereço da sede da Secretaria de Infraestrutura e Serviços), 

e entrega no mesmo endereço. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação 

nos termos do Art. 75, inciso I, §7°, da Lei Federal 14.133/2021.  O veículo deve ser entregue em 

perfeito estado e funcionando, logo após sua devida manutenção. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

Fiscalização 

5.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

Jose Cristiano Saldanha de Oliveira, ou pelos respectivos substitutos. 

5.14. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

5.15. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.17. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.     CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso I, §7° do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 20 (vinte) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
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documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão 

contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque 

do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prazo de pagamento 

6.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

6.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.18. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, 

inciso I, §7° da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: Verifica-

se que o presente procedimento se enquadra numa das exceções em que a licitação poderá deixar 

de ser realizada,, porquanto se ajusta à previsão contida no art. 75, Inciso I, § 7º da Lei n.º 14.133, 

de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. Reza o referido 
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dispositivo: “Art. 75. É dispensável a licitação: (...) I - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores; (...) § 1º Para fins de aferição dos valores que 

atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: I - 

o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o 

somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. § 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste 

artigo às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças.” 

Dessa forma, levando-se em consideração o Decreto nº 12.343 de 2024, que entrou em vigor em 

1º de janeiro de 2025, para que seja possível continuidade na referida contratação, o valor deverá 

ser de até R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos). O valor a ser contratado está 

dentro do limite, pois o total almejado é abaixo do valor limite – conforme documentação do valor 

estimado. 

Forma de fornecimento 

7.2.  O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação  

7.3.  Para fins de habilitação, deverá o interessado apresentar a documentação exigida pelo Art. 

68 da Lei 14.133/2021. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

480,00 (quatrocentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 

1.1 acima. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 04 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Unidade: 01 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

Atividade: 2.009 – Manutenção e Modernização Operacional das Atividades da Secretaria 

Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros serviços de terceiros – PJ (122) 

Despesa Desdobrada: 33.90.39.19 – Manutenção e conservação de veículos (1928) 

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não vinculados de impostos 
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Itaara, 07 de fevereiro de 2025. 

 

_________________________ 

Leandro Pendeza 

Secretário de Infraestrutura e Serviços 

 

_______________________ 

Jose Cristiano Saldanha de Oliveira 

Fiscal da contratação 


